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GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES
____________________________________________________________________________________

INDICAÇÃO Nº _______ 2019


ELIANE ALVES, vereadora do Município de Salgueiro, no uso de suas atribuições asseguradas por Lei, notadamente os dispositivos do Regimento Interno, através do presente instrumento, indica à Presidência desta Casa Legislativa, que submeta à apreciação do Plenário, e após sua aprovação seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal e a quem de direito.
- Para que realize lavantamento visando identificar pontos de descartes irregulares de lixos e entulhos em locais públicos no município. 
JUSTIFICATIVA

O lixo, quando jogado em vias públicas ou depositado irregularmente em áreas particulares e aterros clandestinos, polui o solo e lençóis freáticos, afetando a flora e a fauna do local. Dependendo do grau de contaminação e do tipo de contaminantes presentes, este problema coloca em risco a saúde pública  
O descarte inadequado de lixo prejudica a qualidade de vida da população que habita a cidade: os resíduos contaminam o solo e a água, favorecem a proliferação de mosquitos, ratos, escorpiões, entre outros insetos e animais peçonhentos. Basta um recipiente plástico jogado em um terreno, por exemplo, para que seja formado um verdadeiro criadouro de mosquitos da dengue, zika e chikungunya. 
[bookmark: _GoBack]Por esses motivos estes locais deveriam ser monitorados, com sinalização informando da proibição do descarte de lixo. Ainda sem desconsiderar demais consequências administrativas, a imposição de multas quem for flagrado fazendo  descarte em local proibido.
Nosso pedido visa também fazer cumprir a função PROPOSITIVA da Vereadora, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para dar conhecimento a este Poder Legislativo.



Gabinete da Vereadora, 29 de agosto de 2019.



Eliane Alves
Vereadora



Estes locais deverão ser monitorados, com sinalização informando da proibição do descarte de lixo, tomando-se por base as medidas existentes,
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Nosso pedido visa também fazer cumprir a função PROPOSITIVA da Vereadora, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para dar conhecimento a este Poder Legislativo.




Gabinete da Vereadora, 29 de agosto de 2019.



Eliane Alves
Vereadora
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